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Nova Central homenageia Professor 

Oswaldo em seu 6º Congresso 
 

 
 

A Nova Central Sindical de Trabalhadores (NCST) 
realizará, no próximo dia 27 de novembro, às 9h30, o 
6º Congresso Nacional – Professor Oswaldo Augusto 

de Barros, com transmissão por videoconferência via 
Google Meet. O evento marca uma data histórica para 

a entidade, que celebra 20 anos de atuação em defesa 
de uma sociedade mais justa e inclusiva, reafirmando 
seu papel como voz ativa pela democracia e pelo 
fortalecimento do movimento sindical no Brasil. 

 
A escolha do Professor Oswaldo, ex-presidente da 
NCST e uma das grandes referências do sindicalismo 
brasileiro, como homenageado, reconhece sua 
contribuição decisiva para a entidade e para o 
fortalecimento da representação dos trabalhadores. 
Sua trajetória é marcada pela defesa da educação, 

pela valorização do trabalho e pelo compromisso em 
construir um sindicalismo moderno, propositivo e 
socialmente comprometido. 
 

Em mensagem especial, o presidente da Nova Central, 
Moacyr Auersvald, destacou o legado de Oswaldo: 
 

“O Professor Oswaldo foi uma das maiores lideranças 
do sindicalismo brasileiro. Sua visão humanista, sua 
capacidade de diálogo e seu compromisso com a 

classe trabalhadora deixaram marcas profundas na 
história da Nova Central. Este congresso é também 
uma celebração da sua vida e do exemplo que ele nos 

deixou: lutar sempre por um Brasil mais justo, 
solidário e democrático.” 
 
Durante a programação, serão realizadas as Eleições 
Gerais da Nova Central, que definirão a nova diretoria 
nacional para o próximo mandato. O encontro 

também será um espaço de avaliação das conquistas 

alcançadas e de debate sobre os desafios e estratégias 
que orientarão as próximas ações da entidade. 
 
O evento contará com a participação de lideranças das 
entidades filiadas, como a CNTI, CNTEEC, CNTTT, 
CONTRATUH e CNCONT, entre outras federações e 
confederações de trabalhadores que fortalecem a 

unidade e a representatividade da Nova Central em 
todo o país. 

Fonte: NCST 

 

 

Lula altera regras de vale-
alimentação e vale-refeição; medida 

pode reduzir preços da cesta básica 
 

Uma das principais mudanças é o limite para taxas 
cobradas pelas operadoras sobre o vale-refeição e o 

vale-alimentação 
 

 
Expectativa é que as mudanças levem a redução dos preços e da 

inflação dos alimentos - Tânia Rêgo/ Agência Brasil 
 

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva assinou nesta 
terça-feira (11) um decreto atualiza regras do 

Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), que 
regulamenta o sistema de vale-alimentação e vale-
refeição. A medida pode resultar em queda nos preços 

das refeições e da cesta básica, segundo a Associação 
Brasileira de Supermercados (Abras). A proposta 
reduz taxas, antecipa prazos de pagamentos e 
aumenta a possibilidade de estabelecimentos 

aceitarem os vales. 
 
Uma das principais mudanças é o limite para taxas 
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cobradas pelas operadoras sobre o vale-refeição e o 
vale-alimentação: a taxa máxima deve ser de até 
3,6% e a tarifa de intercâmbio terá teto de 2%. O 

decreto também reduz o prazo de repasse dos 
pagamentos aos estabelecimentos para até 15 dias 
corridos. Atualmente esse prazo é de até 30 dias. 
 
A nova regulamentação também determina que, em 
até 360 dias, qualquer cartão do programa funcione 

em qualquer maquininha de pagamento. Hoje os 

estabelecimentos só aceitam vale-alimentação e vale-
refeição integrados às bandeiras de cartões com que 
operam. 
 
Em um vídeo postado nas redes sociais, Lula ressaltou 
que as novas regras vão beneficiar tanto 
supermercados, padarias e restaurantes como os 

trabalhadores. A estimativa é que 22 milhões de 
pessoas e 327 mil empresas sejam beneficiadas. 
 
“É bom para os restaurantes grandes, pequenos e 
médios. É bom para as padarias grandes, pequenas e 
médias. É bom para quem vende hortifruti, ou seja, 

para quem vende fruta nesse Brasil inteiro. É no Brasil 
inteiro que estamos falando. Se é bom para todo 
mundo, é bom para o trabalhador também. E se é 
bom para o trabalhador, é bom para o Brasil, é bom 
para todos nós”, afirmou Lula. 
 
Em nota, a Abas apontou que as mudanças propostas 

no programa do vale-alimentação e do vale-refeição 
“eliminam cobranças abusivas e penduricalhos que 
elevavam os custos para o varejo e, 
consequentemente, para o consumidor”. “Com custos 
menores e prazos mais curtos, todo comércio poderá 
aceitar o voucher alimentação e refeição, fortalecendo 
o pequeno varejo e ampliando o acesso da população. 

O resultado será uma cesta básica mais barata e um 

sistema mais justo para todos”, disse o presidente da 
entidade, João Galassi. 
  
Principais mudanças 
Limites máximos para as taxas cobradas pelas 

operadoras: A taxa cobrada dos estabelecimentos 
(MDR) não poderá ultrapassar 3,6%. A tarifa de 
intercâmbio terá teto de 2%, sendo vedada qualquer 
cobrança adicional. As empresas terão 90 dias para se 
adequar a essas regras. 
 
Interoperabilidade plena entre bandeiras: Em até 360 

dias, qualquer cartão do programa deverá funcionar 
em qualquer maquininha de pagamento, com a 

implantação da interoperabilidade plena entre 
bandeiras. Essa medida amplia a liberdade de escolha 
de empresas, trabalhadores e estabelecimentos. 
 
Redução do prazo de repasse financeiro: O repasse 

aos estabelecimentos deverá ocorrer em até 15 dias 

corridos após a transação, norma que entra em vigor 
em até 90 dias. Atualmente, restaurantes e similares 
recebem os valores 30 dias após as transações. 

 
Abertura dos arranjos de pagamento: Sistemas com 
mais de 500 mil trabalhadores deverão ser abertos em 
até 180 dias, de maneira que quaisquer facilitadoras 
que observarem as regras da bandeira poderão 
participar do arranjo. Isso amplia a concorrência e 

reduz a concentração de mercado, uma vez que, no 

arranjo fechado, as funções de instituidor, emissor e 
credenciador podem ser exercidas pela mesma 
empresa. 
 
Regras de proteção: Proibição de práticas comerciais 
abusivas, como deságios, descontos, benefícios 
indiretos, prazos incompatíveis com repasses pré-

pagos e vantagens financeiras não relacionadas à 
alimentação. Essas regras têm vigência imediata, 
assim como a obrigação das empresas beneficiárias de 
orientar os trabalhadores e cumprir todas as normas 
do programa. 
*Com informações da Agência Brasil 

Fonte: Brasil de Fato 

 

 
Justiça do Trabalho critica atuação 

do Supremo Tribunal Federal em 
causas trabalhistas 

 

Audiência debateu papel da Justiça nas novas relações 

de trabalho 
 

Kayo Magalhães / Câmara dos Deputados 

 
Mello Filho: pejotização elimina a proteção do trabalhador 

 

Representantes da Justiça, do Ministério Público e de 
auditores-fiscais, todos da área trabalhista, 
mostraram posição contrária aos julgamentos do 

Supremo Tribunal Federal relacionados a causas 
trabalhistas. Nos próximos dias, o Supremo deve 
analisar os fenômenos da “pejotização” e da 
“uberização”. 
 
Eles participaram de audiência pública da Comissão de 
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Constituição e Justiça e da Comissão de Trabalho 
sobre o papel da Justiça nas novas relações 
trabalhistas. 

 
Para o presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), Luiz Philippe de Mello Filho, a pejotização 
elimina a proteção do trabalhador porque, sendo uma 
empresa, ele não tem os direitos previstos na 
Constituição. Então pode ficar desamparado na 

velhice, na doença ou em caso de acidente: 

 
“O PJ é aquele que precifica, é aquele que escolhe o 
momento do trabalho dele, é aquele que oferece o 
trabalho dele. Eu quero saber se uma criança 
pedalando uma bicicleta é empreendedora. Porque 
ninguém está fiscalizando se tem uma criança 
pedalando uma bicicleta. E ninguém está registrando 

que tem 13.477 mortes de motoboys por ano neste 
país. E se juntarmos os últimos anos, nós chegamos a 
36 mil. Eu tenho cansado de dizer: isso está 
acontecendo há mais de dez anos”, afirmou Mello 
Filho. 
 

Competência 
O presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região, Valdir Florindo, explicou que o juiz trabalhista 
analisa se existe uma fraude com base em fatos e 
provas. 
 
“Qualquer decisão do Supremo Tribunal Federal sobre 

temas infraconstitucionais representa, sim, uma 
intromissão desautorizada e indesejável na 
competência de outros tribunais, inclusive tribunais 
superiores. A propósito, indago, senhores, 
independentemente do que decida o Supremo Tribunal 
Federal, quando um juiz se deparar com uma fraude, 
o que ele deve fazer com ela, nesses casos? Escondê-

la em uma gaveta com chave?”, observou Florindo. 

 
Segundo Rodrigo Castilho, do Ministério Público do 
Trabalho, o microempreendedor individual e o 
trabalhador de plataforma são empregados, só a 
forma de contratação é que muda. Ele disse que os 

contratos feitos são contratos de adesão, nos quais o 
trabalhador não tem a liberdade de discutir os termos. 
Portanto, precisam ser regulados. 
 
Perda previdenciária 
O deputado Alencar Santana (PT-SP) destacou a 
questão das perdas do governo com contribuições 

previdenciárias reduzidas. 
 

“É vendida ao trabalhador essa suposta liberdade. 
Mas, logo adiante, ele fica na mão. E adiante é o 
Estado que vai suprir suas necessidades com a 
Previdência, com a assistência social, se ele ficar 
numa situação delicada do ponto de vista econômico. 

Quer dizer, aí não é o mercado, é o Estado. Estado 

que eles querem tirar dessa regulação, dessa 
proteção, mas que, lá adiante, é quem precisará 
garantir a proteção efetiva”, disse o deputado. 

 
Representantes de trabalhadores destacaram que 
existe um movimento de ataque à Justiça do Trabalho 
que vem desde a reforma trabalhista em 2017, 
quando foram elevados os custos para que os 
trabalhadores buscassem a justiça. Antes disso, foi 

admitida a terceirização das atividades finalísticas das 

empresas. Outros lembraram que a Inteligência 
Artificial é outra fronteira que precisa de regulação 
para que não cause mais danos às relações de 
trabalho. 

Fonte: Agência Câmara 

 

 
Pressão por fim do 6x1 e jornada de 

40h ganha força com defesa de 
ministro 

 

 
 

O ministro do Trabalho e Emprego, Luiz Marinho, 
participou de um seminário na Comissão de Trabalho 

da Câmara dos Deputados, nesta segunda-feira (10), 
onde defendeu mudanças profundas na legislação 
trabalhista brasileira. O evento, intitulado 
“Alternativas para o Fim da Escala 6x1”, discutiu a 
revisão de modelos de jornada considerados 
desgastantes e a redução da carga horária semanal. 
 

Durante o seminário, foi destacada a necessidade de 
criar um modelo de jornada que priorize a saúde, o 
equilíbrio e a previsibilidade na vida dos 
trabalhadores. O debate incluiu a análise da PEC 8/25, 
proposta que estabelece uma jornada de quatro dias 

de trabalho e três de descanso, com limite de 36 
horas semanais, e que prevê o fim da escala 6x1. A 

proposta ainda passará pela Comissão de Constituição 
e Justiça antes de seguir para votação. 
 
Luiz Marinho classificou a escala 6x1 como 
incompatível com a vida moderna, especialmente para 
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as mulheres, e defendeu a garantia de pelo menos 
dois dias consecutivos de descanso semanal. Ele 
reconheceu, no entanto, que setores com operação 

contínua demandam flexibilidade, cabendo à 
negociação coletiva definir os arranjos necessários. 
 
O ministro também se manifestou sobre a redução da 
jornada máxima de trabalho, afirmando ser viável 
economicamente adotar imediatamente o limite de 40 

horas semanais. Ele lembrou que a redução de 48 

para 44 horas na Constituição de 1988 foi recebida 
com resistência, mas que as empresas se adaptaram, 
e muitas categorias já operam com jornadas menores, 
com ganhos de produtividade. 
 
Marinho criticou o que chamou de perversidade nas 
relações de trabalho no Brasil, citando a 

informalidade, a precarização e a falta de proteção 
como problemas estruturais a serem enfrentados por 
meio de políticas públicas. Ele defendeu ainda o 
fortalecimento dos sindicatos para ampliar a 
capacidade de negociação entre empregadores e 
trabalhadores. 

 
Ao final, reafirmou a disposição do governo em 
conduzir o diálogo com todos os setores e enfatizou a 
importância de construir uma transição que permita 
superar a escala 6x1 e avançar em direção a uma 
jornada de trabalho mais justa e humana. 

Fonte: Diap 

 

 
Quem tem direito ao 13º salário? 

 
 

O valor pode ser pago em 
duas parcelas que devem ser 

enviadas até novembro e 

dezembro 
 

 
O 13º salário, também conhecido como “gratificação 
natalina”, é um pagamento extra destinado aos 
trabalhadores formais referente a um suposto 13º 
mês trabalhado. Dessa forma, somente funcionários 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) podem aproveitar o benefício. 
 
O valor pode ser pago em duas parcelas que devem 
ser enviadas até novembro e dezembro, 
respectivamente. Caso o empregador queira, esse 
montante pode ser pago em uma parcela única, que 

possui regulamentações específicas. 

 
Para muitos trabalhadores, esse benefício representa 
uma ajuda no orçamento, reforçando a renda familiar. 
 
Na primeira parcela, a título de adiantamento, o valor 

deve corresponder à metade da remuneração recebida 
pelo empregado no mês anterior. 
 

Já a segunda parcela deve pagar a outra metade da 
remuneração devida no mês de dezembro, com os 
devidos descontos relativos ao INSS e ao Imposto de 
Renda, além da compensação do valor já pago a título 
de adiantamento. 
 

Quem tem direito ao 13° salário? 

O 13° salário é um direito de todos os trabalhadores 
com carteira assinada, inclusive rurais e domésticos. 
 
Além dos empregados via CLT, também recebem 
o benefício: 

- servidores públicos, conforme as regras do órgão 

empregador; 

- aposentados do INSS; 

- pensionistas por morte; 

- trabalhadores afastados por licença-maternidade e 

auxílio-doença; 

- familiares que recebem auxílio-reclusão. 
Fonte: InfoMoney 

 

 

 
 

 

 


